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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

t

Em 23 de Janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do

Processo Administrativo n° 2010.2301.024/2023. Com este

fim e para constar, eu Magda Barbalho Teixeira Camapum lavrei

0 presente termo que vai por mim assinado.

Pastos Bons-MA, 23 de Janeiro de 2023

t

]lSoj\Ldj£^
Barbalho Teixeira Camapum

Setor de Solicitações da Secretaria de Assistência Social

Av. Domingos Sertão, 1000 ♦ São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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DESPACHO

t Ao Setor de Compras Municipal.

Estamos encaminhando em anexo à relação dos serviços para que seja elaborado uma

avaliação prévia, com vistas à realização de procedimento licitatório para a Locação de

Imóvel para o funcionamento do Restaurante Popular no Município de Pastos Bons-

MA.

Pastos Bons - MA, 23 de Janeiro de 2023.

6 CíAUuidoo p
■l^cia Barbalho Teixeira Rego

Secretária Municipal de Assistência Social

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emall: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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Ao Setor Financeiro

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA

Para informar, consoante determina os artigos 5°, inciso II e 37 caputs, da

Constituição Federal, combinado com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55,

inciso V, da Lei n° 8.666/93, a Locação de Imóvel para o funcionamento do

Restaurante Popular no Município de Pastos Bons-MA, no valor mensal de R$ 3.200,00

(três mil e duzentos reais), pelo período de 12(doze) meses, totalizando o valor global

de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais).

t

Solicito informar a disponibilidade de Dotação Orçamentária e Estimativa do

Impacto Orçamentário e Financeiro para procedermos a abertura de Processo

Licitatório, conforme solicitação constante dos autos.

t
Pastos Bons - MA, 24 de Janeiro de 2023.

h' aAXt^iXUo
. Rareia Barbalho Teixeira Rego

Secrraria Municipal de Assistência Social

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email; prefeltura_pastosbons@hotmail.com
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A Excelentíssima Senhora

Márcia Barbalho Teixeira Rego
Secretária Municipal de Assistência Social

t Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objeto para a

Locação de Imóvel para o funcionamento do Restaurante Popular no Município de Pastos

Bons-MA, no valor mensal de R$ 3.200,00 (três mil  e duzentos reais), pelo período de

12(doze) meses, totalizando o valor global de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos

reais).

Informamos a dotação orçamentária para a referida despesa em anexo:

08.122.0050 - GESTÃO DE POLÍTICA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.0050.2047.0000 - MANUT DO FMAS

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Pastos Bons - MA, 25 de Janeiro de 2023.

kO . nO
Elanne Duarte Bairros Grangeiro

CRC MA NO 013939/0-2
Responsável pelo Setor de Orçamento e Contabilidade

Prefeitura de Pastos Bons/MA

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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DECLARAÇAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Mareia Barbalho Teixeira Rego, no uso de minhas atribuições legais e

em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101

de 04 de maio de 2000, na qualidade de ordenador de despesas, DECLARO existir

adequação orçamentária e financeira para atender  o presente objeto, cujas despesas

serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias, conforme abaixo:

t

08.122.0050 - GESTÃO DE POLÍTICA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.0050.2047.0000 - MANUT DO FMAS

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual,

compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

t

Pastos Bons - MA, 27 de Janeiro de 2023.

\j Mareia Barbalho Teixeira Rego ^
Secretária Municipal de Assistência Social

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA ♦ Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com



PKFSmjRAtX I

PASTOS BONS I
UMA

ttaD4£e
PARA
TCOOS

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unicef<9

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos

incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabiiidade

Fiscal), que a despesa relativa a Locação de Imóvel para o funcionamento do Restaurante

Popular no Município de Pastos Bons-MA, no valor mensal de R$ 3.200,00 (três mil e

duzentos reais), peio período de 12(doze) meses, totalizando o valor global de R$

38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais), possui adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não

ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

t

Pastos Bons - MA, 27 de janeiro de 2023.

IEoA ÁÀAXLtP jlc4
j  Mareia Barbaího Teixeira Rego
Secretária Municipal de Assistência Social

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emall: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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AUTORIZAÇAO

A PRESIDENTE DA CPL DO MUNICÍPIO
Sra. Geila Melo Carvalho

Nesta Prefeitura Municipal.

Na qualidade de Secretária de Assistência Social do Município de Pastos Bons - MA,

AUTORIZO à Abertura de processo licitatório, para  a instrução e formalização do

presente "Dispensa de Licitação" que trata da Locação de Imóvel para o funcionamento

do Restaurante Popular no Município de Pastos Bons-MA, no valor mensal de R$

3.200,00 (três mil e duzentos reais), pelo período de 12(doze) meses, totalizando o

valor global de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais), conforme o art.

24, inciso X, da Lei de Licitações e Contratos administrativo N® 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

Pastos Bons-MA, 30 de Janeiro de 2023.

Mareia Barbalho Teixeira Rego *
Secretária Municipal de Assistência Social

Av. Domingos Sertão, 1000 • Sâo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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IGABINETE DO PREFEITO MUNIQPAL DE PASTOS BONS. ESTADO 00
MARANHÃO, AOS QUATRO (04) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2021.ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PreWto MunkIpslí

PORTARIA?^ jrENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PrsMto Municipal f

PORTARIA N.8 32/2021 DE 04 0£ JANEIRO DE 2021.
n

PÔRTiURlA
1  'Nomeia
■  pfovWéndas."

S«: p  —

OE 04 DE JANEIRO DE 2021.
ratárla Municipal da Assistência Sociai • dá outras

PORTARIA N.« 33/2021
*

K

A
íL

"Nomeia Secretário Mwilcipal de Meto Ambiente e Recursos Naturais e dá
outras providências."

O PREFEITO MUNiaPAL DE PASTOS BONS. ESTADO DO
5 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que ^
l confere a Lei Orgâríica Mufíícípal e a ConstItuIçSo Federai,

S !

I
f O PREFEITO MUNiaPAL DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo
confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

com o que
RESOLVE:

t
.

V2 Alt. is- NOMEAR a senhora M^QA BARBALHO TEIXEIRA REGO, RG: IJf
000037608594-0 CPF: 743.430.763-34, para exercer  o cargo comissionado de
SECRETÁRIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL deste Munidpio de Pastos
Bons-Ma, tendo dentre atribuições a Ordeneçáo de Despesas da

RESOLVE:

SecreUria Municipal de AsdstõRda Sodal e do Fundo Murddpel da
Assistência Social de acordo com a legislação vigente.

Art 2* • Rca a mesma autorizada

suas

a gerir, em conjunto com o

Art. 1»- NOMEAR o senhor RAIFRAN DE JESUS SfLVA, CPF: 822.787.503-
30, RG: 000042644595-3 SSP/MA, para exercer o cargo comissionado de
SECRETÁRIO MUNiaPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS deste
Munidpio de Pastos Bons-Ma.

&

Tesoureiro Municipal, as contas da Secretaria Municipal de AssIstêrKia Social.I
Parágrafo Único: Transações autorizadas: abrir contas de

depósitos, solicitar saldos, extratos e comprovantes, efetuar pagamento
s por Art. 28 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,

revogadas as disposições em contrário.
í

iio eletrônico, efetuar transferêndas por meio eletrônico, liberar
arquivos

-- pagamentos no gerenciador financeiro, solicitar saldos e extratos de

Investimentos, emitir comprovantes, efetuar transferências
titularidade, encerrar contas de depósito.

para mesma GABINETE DO PREFEITO MUNiaPAL DE PASTOS BONS, ESTADO DO
^ MARANHÃO, AOS QUATRO (04) DIAS 00 MÊS DE JANEIRO DE 2021.
■K

vç

a-3 Art. 38 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
a r

i ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
Prefeito Municipal6

V

i
ESTADO DO MARANHÃO iEnoque Ferreira Mota Neto 5 Prefeito

Á-- - iDIÁRIO OFICIAL r Sêcrétárro
Av. Domingos Sertão, 1000. Sãoiosé
CEP: 65.870-000 - Pastos Bons - MA
Site: www.iiastosbans.ma.gov.br

rr ÂHAilPaulo EmBio Alves Ribeiro r^inistraçâo
Ji

PAULO EMIUO ALVES Assinado de forma digital por PAULO
RtBElRO:26966255300

EMILIO AL\^ RIBEJRO269662S5300
Dados; 2021.01.05 1 7:42:20-03W
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CQM/5SÃO PERMANENTE DE UCITACÃO/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2010.2301.024/2023

ASSUNTO: Locação de Imóvel para o funcionamento do Restaurante Popular no
Município de Pastos Bons-MA.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons.
AMPARO LEGAL: Art. 24, INCISO X, da Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores
alterações;

PARECER N° 024/2023/CPL

O processo ora instalado trata da solicitação da Secretaria Municipal de

Assistência Social que expõe sobre o necessidades de Locação de Imóvel para o

funcionamento do Restaurante Popular no Município de Pastos Bons-MA, no valor

mensal de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), pelo período de 12(doze) meses,

totalizando o valor global de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais),

diante disso a Sra. MARINALVA PEREIRA DA SILVA, CPF N° 376.290.773-00, proprietária

do imóvel, é única que atende as necessidades de instalação e localização da

Secretaria Municipal.

Destaque-se que consta informado no Processo, a disponibilidade de

Dotação Orçamentária e Financeira, para a realização da despesa solicitada.

A Dispensa de Licitação aqui tratada, encontra-se fundamentada na

impossibilidade de realizar licitação, uma vez que trata de licitação dispensável,

tendo em vista ser ÚNICO a atender as necessidades de instalações e localização

pretendidas por esta Secretaria, precisamente no inciso X, do Art. 24 da Lei Federal

n® 8.666/93 e suas posteriores alterações, senão vejamos:

"Arf. 24. E dispensável a licitação:

X - "Para a compra ou locação de imóvel ao atendimento das
finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que
o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo
avaliação prévia;"

Av. Domingos Sertão. 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons(S)hotmall.com
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Com referência a documentação do futuro contratado deverá ser demonstrada

através dos seguintes documentos:

•  RG e CPF do proprietário;
•  Comprovante de residência;
•  Escritura do Imóvel ou equivalente
•  Laudo de Avaliação do Imóvel
•  Dados Bancários

Vale registrar, que no procedimento de dispensa de licitação
no valor acima citado, não se faz necessário a exigência do Contrato, como
condição para uma futura contratação, podendo ser substituído por outro
instrumento hábil, que no caso em tela deverá ser  a "Nota de Empenho",
conforme estabelece o dispositivo legal no Caput do Art. 62, da Lei n® 8.666/93 e
suas posteriores alterações:

“Arf. 62. O insfrumenfo de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas
dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam
compreendidos nos limites destas duas moda/idades de
licitação, e facultativo nos demais em que a Administração
puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como
carta - contrato, nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou ordem de execução de serviço. “

Diante de todo exposto e da evidente necessidade de realizar

solicitados, através do proprietário do imóvel, justifica-se a presente

dispensa de licitação, tendo em vista a satisfação do interesse da administração e a

incompatibilidade de realização de procedimento licitatório, face ao valor e as

circunstâncias legais, determinadas no dispositivo supramencionado.

os serviços

Pastos Bons (MA). 31 de Janeiro de 2023.

Méio CafValho

Presidente de CPL

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaíl: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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I - Decidir motivadamente sobre a impugnação de edital;
II - Prestar informações e esclarecimentos de dúvidas sobre o edital;
llf - Decidir motivadamente sobre a conformidade da proposta;
IV - Conduzir a fase de lances;

V - Decidir motivadamente sobre a habilitação dos licitantes;
VI - Decidir motivadamente sobre a aceitabilidade da proposta;
VII' Negociar com o licitante que oferecer o menor lance;
VIII - Fazer inquirição, durante a sessão, sobre  a motivação do recurso;
IX - Decidir motivadamente sobre o recurso e, em caso de negativa do
provimento, encaminhar à autoridade superior, devidamente instruído:
X - Decidir motivadamente sobre a aplicação da legislação pertinente e
os casos omissões;

XI - Prestar informações em mandado de segurança impetrado contra
atos de sua autoria:

Xtl - Dirigir os trabalhos da equtpe de apoio.
Art. 20 ■ Designar os servidores efetivos do quadro permanente desse
município; RAPHAEL SOUSA GONÇALVES, CPF: 664.443.733'87, para
exercer a função de Membro da Equipe de Apoio, e AU5HERLY
RODRIGUES DOS SANTOS MOTA, CPF: 354.781.793-53, para exercer a
função de Secretária da Equipe de Apoio, à qual são deferidas as
seguintes atribuições:
i - Elaborar o edital do pregão;
II - Receber as impugnações ao editai e das dúvidas dos licitantes;
i)i - Examinar as impugnações e dúvidas dos licitantes e encaminhá-las
30 pregoeiro para decisão;

IV - Recepcionar os licitantes, inclusive com a sinalização do local onde
será realizada a sessão,

V - Identificar os representantes dos licitantes, distinguindo os poderes
para fazer lance e para recorrer;

VI - Fazer o credenciamento dos licitantes;

VII - Receber os envelopes de proposta e de habilitação;
vtll - Receber as amostras, quando requisitadas no edital;
IX ' Fazer a abertura dos envelopes;
X - Fazer a análise da proposta, quanto ao objeto  e preço indicados:
XI - Fazer o exame da conformidade da proposta e encamínhá-la ao

pregoeiro para decisão:

XII - Preencher os mapas de preços e quadros de lances:
Xllt - Auxiliar o pregoeiro na fase de lances;
XIV - Fazer a análise da documentação de habilitação e encaminhá-la
ao pregoeiro, devidamente instruída, para decisão;
XV - Elaborar a ata da sessão.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contràrio.Gabinete do Prefeito Municipal de Pastos
Bons. Estado do Maranhão, aos dois (02) dias do mês de janeiro de
2023 Oè ciência, publíque-se e cumpra-se. ENOQUE FERREIRA MOTA
NETO. Prefeito Municipal

Art* 1* • NOMEAR O Senhor (a) JAROELE SANOES DA SILVA, do
Cargo

“Comissionado'’ de PREGOEIRA desta Casa Legislativa, RG
031621832006-0 CPf Ns OSO.683.323-21 podendo assim
considerada a partir desta data.

sar

Art* - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE £ CUMPRE-SE

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Nina Rodrigues MA,
em 02 de janeiro de 2023.

Walfredo Corrêa Filho Presidente Da Câmara Municipal 288.397.573-68

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRB TEIXEIRA SILVA

Código identificador: da53aa8d939333e319244cb€376926e5

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

PORTARIA H.9 02/2023, DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA O ANO DE 2023.

PORTARIA N.» 02/2023, "Dispõe sobre a nomeação da Comissão

Permanente de Licitação - CPL para o ano de 2023 do Município de
Pastos Bons (MA) e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE
PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a
Constituição Federal. RESOLVE: Art. lO- NOMEAR a Comissão
Permanente de Licitação-CPL, do Município de Pastos Bons (MA), em
atendimento à Lei Federal n» 8.666/1993 e suas alterações. Lei
Estadual 9.579/2012 e suas alterações, os quais terão dentre suas
atribuições, o cadastramento de empresas e pessoas físicas
interessadas em fornecer produtos e/ou prestarem serviços a esta
Municipalidade, bem como, processar as licitações no âmbito do
Município, em todas as suas etapas, sendo esta composta pelos
seguintes servidores: Art. 2®- Designar GEILA MELO CARVALHO, CPF;
498.737.503-63, para exercer a função de Presidente da Comissão
Permanente de Licitação do Município de Pastos Bons-Ma, pelo período
de 02 janeiro de 2023 a 30 de dezembro 2023. Art. 3®- Designar os
servidores efetivos do município RAPHAEL SOUSA GONÇALVES. CPF:
664.443,733-87. para exercer a função de membro e AUSHERLY

RODRIGUES DOS SANTOS MOTA, CPF; 354,781.793-53. para exercer a
função de secretário da comissão Permanente de Licitaçâo-CPL desse
município. Art. 4® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito
Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos dois dias do mès de

janeiro de 2023. Dê ciência, pubtique-se e cumpra-se. ENOQUE
FERREIRA MOTA NETO. Prefeito Municipal

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 53aad8c2c6clfbl5af95a0e75e7d68a5

PORTARIA NS 04/2023 DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE
AGENTES PÚBLICOS PARA CONDUÇÃO DE PROCESSOS

LICITATORIOS

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 8f8cacddb89482dde9e43bddbedllc92
Portaria N® 04/2023 "Dispõe sobre a Designação de Agentes Públicos
para condução de Processos Licitatórios e de Contratação Direta no
âmbito dos órgãos e entidades vinculados à Prefeitura Municipal de

PASTOS BON5'MA para o ano de 2023, e dá outras providências." O

PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PASTOS 80N5-MA. no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e demais normas
pertinentes; CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n® 14.133/2021,

de 01/04/2021;RESOLVE: Art. 1®. Ficam designados os agentes públicos
responsáveis pela condução de processos de licitação e contratação
direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculados à Prefeitura
Municipal de Pastos Bons-Ma. conforme indicado na presente Portaria.
§1». Os processos licitatórios serão conduzidos de acordo com a Lei

PORTARIA U.9 03/2023- DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
PREGOEIRA E MEMBROS DE EQUIPE DE APOIO

PORTARIA N.9 03/2023- Dispõe sobre a nomeação de Pregoeira e
membros de Equipe de Apoio, para o período de 02 de janeiro de 2023
a 30 de dezembro de 2023. O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS.

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1® - Nomear a Sra. GEILA MELO CARVALHO, portadora do CPF n®
498 737.503-63, para exercer a função de PREGOEIRA do Município de
Pastos Bons-Ma, pelo período de 02 de janeiro de 2023 a 30 de
dezembro de 2023, â qual são deferidas as seguintes atribuições:

Federal n® 14.133/2021 de 01/04/2021, pelos seguintes agentes
públicos:
BBUSSB.
rmiBfltiaMüwuna, UQt>nfcaC(»i!wm>o-

www.famem.org.br 45 85



SAAE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO • POSTOS BONS - MA
Rua BarSo do Rio Branco, S/N° - São José

Pastos Bons - MA - CEP: 65870-000

C.N.P.J.: 06.217.269/0001-00

INSC- ESTADUAL: ISENTA

CONTA D’AGUA

PASTOS BONS ■ MA
Folha: 01/01

^MÉSffAT/'INSCRIÇAO NF/CONTA emissãoCLS TAR ECONOMIAS

RES COM IND PÚB

0  0 0 1

OUT

JAN/2023230001574 30/01/230000580.6 PAR PUB
0

MARINALVA PEREIRA DA SILVA

AV DC*41NGOS SERTÃO, 2211

SAO JOSE

PASTOS BONS

CPF:376.290.773-00
LOCAU2AÇAO

00.00.01.0000000090
Cep: 65.870-000
MARANHÃO

LOCALIZAÇÃOENDEREÇO DE ENTREGA

wwrrT5ciw?Tj?air»T5in?
DESCRIÇÃOcôo,

001 TARIFA DE AGUA

PREST. VALOR

201,48

m£s fat. cons oco DC

40JAM/2} 40 000 000

40DBE/22 40 000 000

40IIOV/22 40 000 000

40aOT/22 40 000 000

40SET/22 40 000 000

40ASO/22 40 000 000

Média:00040

DATALEITURA LEIT.ATUAL DATALEITURA CONSUMO DIAS/CONSUMO OORRÉNOA lEITURISTA
00040

9

**/«•/•••• 000 000**/••/*•**

HIDRÔMETRO DATAINSTALAÇAO LEIT.ANT.
SEM HIDMM »•/»•/*••* •••••

Portaria 2.914 de 12/12/2011 - Valores máximos permitidos
Período:Reservatório:

Cloro

até 5,0

Turbidez Flúor Coli Totais

até SUT até 1,5 mg/l Ausente

Parâmetros

Padrão

Vir. Médio

Qtde. Análises

Cor pH

atéISUH 6,0 a 9,5

FONE:(99)3555-1095

WHATSAPP:(99)98859-9046

MÊS(ES) EM DÉBITO
EXISTE(M} 002 FATURA(S), TOTALIZANDO EM R$ 419,43

ENCARGOS DIARIOS

4,03 0,03% 0,06

MULTA

2%

VALOR R$ 201,4815/01/2023VENCIMENTO
CONSUMIDOR

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO «>E PASTOS BONS
NOME: MARINALVA PEREIRA DA SILVA 00.00.01.0000000090

AV DOMINGOS SERTÃO, 2211, SAO JOSE
FATURAMÊS/FA

'J
INSCRIÇÃO

0000580.6
VALOR RSVENCIMENT

5/01/2023aN/2023 201,48230001574

0000580.01.23.230001574

B2660000002.8 01480238000.7 05800123230.3 00157400002.0

UTENTICAÇÃO NO VERSO3 AL^RA^



PARA RECLAMAÇÕES, ANOTE A LEITURA DE SEU HIDROMETRO.
0

/ /DATA

Aipenas gotefando
Aberto apenas 9 mm

25.500 < por dia

NÃO DEIXE SUA TORNEIRA VAZAR, O HIDROMETRO REGISTRA E VOCÊ PAGA.
QUALQUER DANO CAUSADO AO HIDRÔMETRO É DE RESPONSABILIDADE DO USUÁRIO "PROTEJA-O"

46lpordia

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

codificacOes básicas nas ocorrências
DESCRIÇÃO [còd.l DESCRIÇÃO

Animal agressivo
Não permitiu leitura
Hidrômetro parado
Hidrômetro invertido

Hidrômetro virado

Hidrômetro invertido virado

Hidrômetro novo

10

11

50

52

53

54

56

Esta conta deve ser paga somente em Postos autorizados.
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores.
O pagamento desta conta após o vencimento acarretará
cobrança de multa e encargos que serão acrescid
contas futuras.

Informações sobre tarifas cobradas nesta
encontram-se a disposição dos usuários em nosso posto
de atendimento.

X

X

Cód.

00 Leitura normal

LNR sem especificar
Imóvel sem Hidrômetro

Hidrômetro embaçado
Imóvel demolido

Portão fechado

Hidrômetro obstruído

01

02

03

04

08

09

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

V0INY33W OV5VOIlN3inV

oovziTvooi ovN oóaaaoNasoaino a38303av3S-nosno3d VaVHDSd vsvo

OiSIA

vaoH a

31NON

ovómoAaa va qallow
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO MARANHÃO
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL

CARTORJO DO 1° OFICIO C.N.P.J 12.122.76870001-17
Avenida Domingos Sertão, 1088 —Bairro São José-Pastos Bons

Iracy Mota Camapum
Escrivã

CERTIDÃO NEGATIVA DE ÔNUS

me facultas Lei e aCERTIFICO, que em virtude do que
requerimento verbal da parte interessada que revendo os livros de Registros de
Imóveis livro 2-G, Registro Geral, dele as fls. 146, sob o n° da Matricula: 2.903,
em data de 08/09/2016. consta o registro que me foi requerido por que é do teor
seguinte Imóvel; Localizado á Avenida Domingos Sertão, 2211, Bairro. São
José, Pastos Bons-MA medindo: frente mede ll,00m; lado direito mede 73,00m,
lado esquerdo mede 73,00m, fundo mede ll,00m; perfazendo uma área total de
803,00m^ (oitocentos e três metros quadrados) sendo que neste consta
Prédio Residencial de Comercial de própria com uma área construída no total de
297,OOm^ ( duzentos e nove e sete metros quadrados); ponto GPS506°35’38"
W044°4'46". Com os seguintes limites e confrontações: Frente: Avenida
Domingos Sertão. Fundo: Terezinha Santos Almeida, lado Direito: José Ribamar
Barros. Lado esquerdo: João, dele verifíquei a INEXISTÊNCIAS de ônus sobre o
imóvel acima qualificado em nome da proprietária: Marinalva Pereira da Silva,
brasileira, CPF: 376.290.773-00, RG: 53372796-0/ SSP/MA residente e
domiciliada nesta Cidade de Pastos Bons - MA, de todos os ônus reais e legais, ou
convencionais, tais como hipoteca, usufruto, penhoras, rendas temporárias arestos
ou seqüestro, ou outros que possa afetar a posse ou don^o praticado por
iniciativa dos bens do proprietário. Confere e dou fé. Eu, Iracy Mota
Camapum Oficial do Registro do Cartório 1° Oficio Serventia Extrajudicial
Comarca de Pastos Bons-MA, dato e assino.///////////////////////////////////////^/^/'^//^

Pastos Bons, 09 de dezembro de 2021

^Ãy.AAA(iiC\ÁMA

r. S-J’ O 0^

uma um

Z.

Iracy Mdtá Camapum
Oficial do Registro

7
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Pastos Bons
PREFEITUM MUWCIPAL

ôím

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

CNPJ -05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO CERRADO SUL MARANHENSE

ume
IM•D

TÍTULO DE DOAÇÃO DEFINITIVA

O MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade na
Avenida Domingos Sertão ns. 1000, neste ato representado pela Exma. Senhora Prefeita
Municipal lhane Gonçalo de Sousa Gaspar, CPF: 351.372.073-49, RG; 1128282990 SSP/MA, nos
termos do Artigo l® da Lei Municipal n^ 245/2011 de 22/08/2011,concede em DOAÇÃO
DEFINITIVA a Sra. Marinalva Pereira da Silva, brasileira, residente e domiciliada nesta Cidade
de Pastos Bons - MA, CPF: 376.290.773-00, RG: 53372796-0 SSP/MA, despachado em
30/09/2014 nos autos do processo administrativo 0^73/2014, o imóvel abaixo caracterizado e
localizado:

Avenida Domingos Sertão, 2211, Bairro: São José, Pastos Bons-MA medindo: frente mede
ll,00m; lado direito mede 73,00m; lado esquerdo mede 73,00m, fundo mede ll,00m;
perfazendo uma área total de 803,OOm^ (oitocentos  e três metros quadrados) sendo que neste
consta uma um prédio residencial de comercial de própria com uma área construída no total
de 297,00m^ ( duzentos e noventa e sete metros quadrados); ponto GPS S06‘’35'38"
W044'‘4'46". Valor do Imóve! RS 20.000,00(trinta míi reais); com os seguintes limites e
confrontações;

Frente: Avenida Domingos Sertão

Fundo: Terezinha Santos Almeida

Lado Direito: José Ribamar Barros

Lado Esquerdo: João

Rege-se o presente contrato pelo disposto na Lei Municipal n® 245/2011 de 22/08/2011 e
pelas cláusulas abaixo:

yv
I  ••

PRIMEIRA: O Outorgante, de acordo com a lei Orgânica e as Leis Municipais acima
citadas, compromete-se por este instrumento em favor do outorgado doar gratuitamente e
em caracter definitivo os direitos que exerce sobre o imóvel acima caracterizado e localizado;

.c*.

wi

SEGUNDA: 0 Outorgado acima referido compromete-se  a destinar o presente imóvel
para fins (casa e/ou atividade comercial); I GasparriowGa^

Pr.

Av. Domingos Sertão, 1000 - São José - CEP: 65.870-000 - Pastos Bons - Maranhão
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Pastos Bons
PRE^rrUfU MUMGIPAL

Côt^l-KMÍl Cl*

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA
CNPJ -05.277.173/0001-75

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO CERRADO SUL MARANHENSE

U
SOUtp

TERCEIRA: O Outorgado responderá a partir da data de assinatura deste TÍTULO DE
DOAÇÃO, por todos os encargos civis, administrativos e tributários decorrentes da posse e do
uso do imóvel urbano e pelos que venham a ser criados posteriormente;

QUARTA: Os direitos e obrigações decorrentes deste título de doação transferem-se
por ato "inter vivos" ou por sucessão "causa mortes", legitima ou testamentária, na forma da
legislação civil pertinente;

QUINTA: fica o Outorgado autorizado por este instrumento a constituir a hipoteca de
direito real sobre o imóvel objeto do presente título, podendo aliená-lo a qualquer instituição
financeira deste Município, Estado e País;

SEXTA: quando não cumpridas as cláusulas deste título, a posse e o domínio do imóvel
acima citado descrito reverterão em favor do Outorgante, administrativamente;

SÉTIMA: este título de doação é firmado por prazo indeterminado; estabelecido na Lei ns
245/11

OITAVA: O Outorgado obriga-se e a seus sucessores em "causa mortis", legítimos e
testamentários, ou por ato" inter vivos", a cumprir fielmente as obrigações decorrentes deste
título de doação.

Este TÍTULO DE DOAÇÃO GRATUÍTA é firmado em duas vias de Igual teor e forma, aceitando o
outorgado, expressamente, as cláusulas e condições que o integram, eleito o foro da cidade de
Patos Bons, Maranhão, com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para
dirimir eventuais questões que dele resultarem.

Pastos Bons 30 de setembro de 2014

t.'

• Bons-MÁ

Iriane Gonçalo de Sousa Gaspar

Prefeita Municipal f.•3

Testemunhas

2

Av. Domingos Sertão, 1000 — São José — CEP: 65.870-000 - Pastos Bons - Maranhão
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CERTlDÃODtL INTfJROTEOR

CIiRTIFIC<'), a roquerim^ilto vexbal ikpartc interessada i-iue revendo os
Uvn>a de Rejçistm delí cojisia o Livru- 2-H, Rej^stro Cícfal, dt^lc aa fls. s11.
RciíiatTiü 01- snb n" MaicioulH: 3042, em data ôc t3/03/2013. ítnovch Uma glébn
de letTfts com 832h.SOa.04c loâoceitiijs t Lrínta  c dois hectaríS, cmqucnta c seis
ares í sesseiiiu c quatro centiares). íW Lugiír denominado ANGICO BRA.\C.'0.
encravado na Data fOCAO OI. SACO DOS BOIS do Município de Pastos

Perímetro (m): 16.307,51. DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO nO
IMÓVEL: "Irúcitt-sc a dcacriçào dcstc perímetro no vértice Ci'\D^M-S872 de
cüordcnada-S N 9.254.205,OOm e h 573.993,Oílm situado no limicc da taixa de

coíídoramio da RODOVIA FEDERAL BR-230, que \[gíx SAO DOWINOOS rx>
.AZEIT .\jO-MA a pas tos BONS-NU, cimi ü limito do ASSOCIAÇÃO lX)S
PKQUSNOS PRODLTORHS rx.) POVOADO MOSQI.:iTO; desíe, segue
;:onfrorftaTidn com O ASSOCíACÃO IX)S PEQtüNOS PRODITORES DO
POVOADO MOSQUITO, pruprietârin ASSOÍ’lAÇAO DOS PHQUF\‘OS
PRODUTORES DO POVOADO MOSQX.TTO, marricuia n" POSSE, código
l\CRA SEM CÓDJCXX com os scguiiiies ajdmutcs c díscâncias: 171"26'29" c
l.Ü45.55m* aié o vértice CAI)“M-6S43A de cot>rdcnada.s N 9.253.171.OOm ü K
574.l4K,ÍM)m; 126'’4T53‘' e 533,80rn, até o vértice CAD-M-5ÍÍ73 dc coorderiiiclifi
X9.252.íi52,0(^m c F 574.S76.00m; 90"23152'' e 1.872,05m, até o vcmíce CAD-M-
5874. de coordenada.': \ 9.252.839.00in e E 57fi.44H,üOüi: siUindo no HmiTc do
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES OO POVOADt)
MOSQUITO, com o limite da ÔlKRA RUZIA; dealc, segue con&ontaudo com a
GLEBA RIJ/IA. propnetáriu LEONIDAS I.IMA NASCI\fEN’ir), matrícaila n"
POSSE, código INORA SEM CÒDlCiO, ccmi ns flcguiatíá azimulcs c distâncias:
14O“.59'30'' e 487,74m. até o vértice 0\D-M'5875 de cixirdcnadas N
9.252.46ü,[«)in e E 576.755.00nv 132‘=53''20" e 595.08m, ató o vértice C-\D-M-
S876 de uJOTdcnada.s N 9,252.055,OOm e E 577.191,00m; 176*25^4" c 2.87] ,09tti,
Sféó vértice C.AD-M-í>K4í,A,deCúUnlenaduiiX9.249.185,00tn, eE 577.27Ü,ní)ni;
situado ao limite da GLKKA RUZIA, com u limito daCH.RB.A POÇAO OL SAUÍ.)
[X)S ROÍS; deste, segu-:; confroncando com a GLEBA P(X’ÃO OU SACO DOS
BOIS. propriCTÁrio JOAO ALFRHUO GA/., niatiieuiw n" POSSE, código lNCRj\
SEM CÓDIGO, com os seguiüíeb u/ãmulcsi c distâncias: 261®5S'42" e555,5(ím, até ''
o vértice Ci'\I>-M-ò842 dc coordenadas N 9.249. lOT.OOM e E 576.720.0Um;
266“22'22'’ e 774_S5m, ate o vértice C'AE>-M-5871. de coordenadua N

Dütis-MA.

Aqtoro jc

-t---

.,4 /



PODER JIDICIARIO

ESTADO DO MARANHÃO
SERVENTIA EXTRAJUDICIAL

CARTORIODO 1" OFICIO C.N.P.J 12.122.76870001-17
Rua Ltioque Mota-Bairro Sào José-Pastos Bons

Iracy MotaCamapum
Escrivà

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

CERTIFICO, a requerimento verbal da parte interessada que revendo
livros de Registros de Imóveis dele verifique que no livro 2-G, Registro

Gerai, dele as fls. 146, sob o n° da Matricula: 2.903, em data de 08/09/2016.
consta o registro que me foi requerido por que é do teor seguinte Imóvel:
Localizado á Avenida Domingos Sertão, 2211, Bairro: São José, Pastos Bons-
MA medindo: frente mede ll,00m; lado direito mede 73,00m; lado esquerdo
mede 73,00m, fundo mede ll,00m; perfazendo uma área total de 803,001^"=
(oitocentos e três metros quadrados) sendo que neste consta uma um Prédio
Residencial de Comercial de própria com uma área construída no total de
297,OOm^ ( duzentos e nove e sete metros quadrados); ponto GPS506°35’38"
W7044°4'46". Com os seguintes limites e confrontações: Frente: Avenida
Domingos Sertão. Fundo: Terezinha Santos Almeida, lado Direito: José Ribamar
Barros. Lado esquerdo: João. Rege-se o presente contrato, pelo disposto na Lei
Municipal n°. 245/2011 de 22/08/2011 e pelas clausulas abaixo: PRIMEIRA: O
outorgante, de acordo com a lei Orgânica e as leis Municipais acima citadas,
compromete-se por este instrumento em favor do outorgado doar gratuitamente
e em caráter definitivo os direitos que exerce sobre o imóvel acima caracterizado
e localizado; SEGUNDA: O Outorgado compromete-se  a destinar o presente
imóvel para fms (casa e/ou atividade comercial); TERCEIRA: O Outorgado
responderá a partir da data de assinatura deste TITULO DE DOAÇÃO, por todos
os encargos civis, administrativos e tributários decorrentes da posse e do uso do
imóvel urbano e pelos que venham a ser criados posteriormente; QUARTA: OS
direitos e obrigações decorrentes deste titulo de doação transferem-se por
‘Tnter Vivos” ou por sucessão “Causa Mortes”, legitima ou testamentária, na
forma da legislação civil pertinente; QUINTA: Fica o Outorgado autorizado por
este instrumento a constituir a hipoteca de direito real sobre o imóvel objeto do
presente titulo, podendo aliená-lo a qualquer instituição financeira deste
município. Estado e Pais; SEXTA: quando não cumpridas as cláusulas deste
titulo, a posse e o domínio do imóvel acima citado descrito reverterão em favor
do Outorgante administrativamente; SÉTIMA: este titulo de doação é firmado

indeterminado; estabelecido na Lei n°. 245/11; OITAVA:

os

ato

Opor prazo



Outorgado obriga-se e a seus sucessores em “causa mortis”, legítimos e
testamentários, ou por ato “inter vivos”, a cumprir fielmente as obrigações
decorrentes deste titulo de doação. Este Titulo de Doação Gratuita é firmado
duas vias de igual teor e forma, aceitando o outorgado, expressamente, as
clausulas e condições que o integram, eleito o foro da cidade de Pastos Bons,
Maranhão, com a renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja para
dirimir eventuais questões que dele resultarem. Adquirente: Marinalva Pereira
da Silva, brasileira, CPF; 376.290.773-00, RG: 53372796-0/ SSP/MA residente
e domiciliada nesta Cidade de Pastos Bons - MA,. Transmitente: Município de
Pastos Bons, pessoa Jurídica de Direito publico, com sede nesta cidade na Av.
Domingos Sertão n*^. 1000, neste ato representado pela Exma. Senhora Prefeita
Municipal Iriane Gonçalo de Sousa Gaspar, CPF: 351.372.073-49 e RG:
1128282990-SSP-MA, nos termos do Artigo 1°. da Lei municipal n°. 245/2011
de 22/08/2011. Titulo: Doação. Forma do Titulo: Titulo de Doação Definitiva
conforme despachado em 30/09/2014 dos Autos do Processo Administrativo
de n°.73/2014, assinado pela Prefeita Iriane Gonçalo de Sousa Gaspar, em data
30/09/2014. Valor R$ 20.000,00 (vinte mil reais).  O referido e verdade e dou

Eu. Carlos de Souza Camapum Escrevente Substituto, dato e
assino.//////////////////////////////////////////////

Pastos Bons,08 de setembro de 2016

em

Carlos de Souza Camapum
Escrevente Substitutop-



PODER JIDICIARIO

ESTADO DO MARANHÀO
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A PROCURADORIA JURÍDICA

Para análise e Parecer do Presente processo de Dispensa, conforme parágrafo
único do Artigo 38 da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Pastos Bons (MA), 31 de Janeiro de 202

Presidente da CPL

Av. Domingos Sertão, 1000 • Sio José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaíl; prefeitura_pastosbons@hotmail.eom
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PARECER jurídico

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2010.2301.024/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social
ASSUNTO: Locação de Imóvel para o funcionamento do Restaurante Popular no
Município de Pastos Bons-MA.

Ementa: X - "Para a compra ou locação de imóvel ao
atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem a sua

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de
mercado, segundo avaliação prévia;//

PARECER N« 024/2023/ASSEJUR

Examina-se o processo acima em epígrafe, cujo objeto versa sobre a Locação

de Imóvel para o funcionamento do Restaurante Popular no Município de Pastos

Bons-MA,

no valor mensal de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), pelo período de 12(doze)

meses, totalizando o valor global de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos

reais).

Encontra-se anexado ao presente processo Avaliação Prévia do Imóvel,

conforme autos.

Para a presente prestação de serviços, encontra-se disponibilidade de dotação

orçamentária, para a despesa, conforme encontra-se informado pelo Setor

Financeiro.

Analisando-se as condições dos serviços, observa-se que estão presentes

requisitos de dispensa de licitação, na forma do inciso X do artigo 24 da Lei n®

8.666/93, verbis.

Av. Domingos Sertão, 1CK)0 • São José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email; prefeitura_pastosbons@hotmaii.com
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Art. 24. É dispensável a licitação:

X - "Para a compra ou locação de imóvel ao atendimento das

finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo
avaliação prévia;//

Ante o exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pelo deferimento do
pedido e que sejam os autos encaminhados a Excelentíssima Senhora Secretária de
Assistência Social, para autorização e a adoção das providencias cabíveis.

✓

E o parecer, s.m.j.

Pastos Bons (MA), 01 de Fevereiro de 2023.

/»

Bernard/no Rego Neto
OAB/MA N° I355I

Procurador Geral do Município

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP; 65.870*000 • Pastos Bons - MA • Emall; prefeitura_pastosbons@hotmajl.com
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A EXCELENTÍSSIMA PRESIDENTE,

Para ratificação da presente dispensa de licitação na forma do caput do Art.
26, e em conformidade com o Parecer da Comissão Permanente de Licitação N°.
024/2023/CPL e posterior apreciação, homologação do objeto da Dispensa de
Licitação n°. 024/2023/CPL, conforme Art. 43, inciso VI da Lei Federal N°. 8.666/93 e
suas posteriores alterações.

Pastos Bons (MA), 01 de Fevereiro de 2023

r-

CAFWALHO

Presidente da CPL

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N®. 2010.2301.024/2023

DISPENSA DE LICITAÇAO N® 024/2023 nos termos do Art. 24, Inciso X, da Lei Federal
n. 0 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com o
Parecer Jurídico N°. 024/2023/ASSBUR e o da Comissão Permanente de Licitação.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

OBJETO: Locação de Imóvel para o funcionamento do Restaurante Popular no
Município de Pastos Bons-MA, De acordo com o Art. 43, inciso VI da Lei Federai N®
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor da empresa abaixo
indicada, o valor abaixo:

nõmêdõprõpriêtSríõ VALOR TOTAL

Valor mensal R$3.200,00(três mil e duzentos
reais), no período de 12 (doze)meses;
Valor global R$ 38.400,00(trinta e oito mil e
quatrocentos reais).

marinalva pereira da silva

CPF NO 372.290.773-00

Pastos Bons (MA), 02 de Fevereiro de 2023

jL^tOc^
Mareia Barbalho Teixeira Rego

Seò©raria Municipal de Assistência Social

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP; 65.870*000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com



PKFemjRAX UMA

n /PASTOS BONS CCAÍX
PAfíA
TDOOS

ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNIOPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPi - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

unicefitf

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico na forma do caput do Art. 26 da Lei Federal n. o 8.666/93 de

21 de junho de 1993 e suas alterações, a Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo

especifi3da, devidamente justificada, com fundamento no nos termos do Art. 24,

Inciso X, da Lei Federal n. o 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em

conformidade com o Parecer da Comissão Permanente de Licitação N®. 024/2023/CPL,

acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

Processo Administrativo N°. 2010.2301.024/2023

OBJETO: Locação de Imóvel para o funcionamento do Restaurante Popular no

Município de Pastos Bons-MA.

PROPRIETÁRIO: MARINALVA PEREIRA DA SILVA

CPF NO 376.290.773-00

VALOR TOTAL: No valor mensal de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), pelo

período de 12(doze) meses, totalizando o valor global de R$ 38.400,00 (trinta e oito

mil e quatrocentos reais).

Pastos Bons (MA), 02 de Fevereiro de 2023.

Barbalho Teixeira RegoyMarcia l
Secretária Municipal de Assistência Social

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons • MA • Email; prefeitura_pastosbons@hotmall.com
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N® 2010.2301.024/2023
AMPARO LEGAL: ART. 43, INCISO IV da Lei Federal N° 8.666/93 e suas posteriores

alterações.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N^. 024/2023/CPL

HOMOLOGO, na forma do Art. 38, inciso VII da Lei Federal N°. 8.666/93

e suas posteriores alterações, em favor da sra. MARINALVA PEREIRA DA SILVA, inscrita

no CPF no 376.290.773-00, apresentou proposta de preços no valor de R$ 3.200,00

(três mil e duzentos reais) mensais, pelo período de 12(doze) meses, totalizando o valor

global de R$ 38,400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais), o objeto da DISPENSA

DE LICITAÇÃO No. 024/2023/CPL, com base legal no Art. 24, Inciso X, da Lei Federal

N° 8.666/93 e suas posteriores alterações, consistente na Locação de Imóvel para o

funcionamento do Restaurante Popular no Município de Pastos Bons-MA.

Pastos Bons (MA), 02 de Fevereiro de 2023.

(mÍUco
.  Mareia Barbalho Teixeira Rego

Secretária Municipal de Assistência Social

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmaif.com
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (LOCAÇÃO DE IMÓVEL)
CONTRATO 10812023

Pelo presente CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, o Município de Pastos

Bons, do Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, com registro no

CNPJ (MF) sob 0 n°. 16.810.659/0001-43, com sede administrativa na Prefeitura Municipal

da cidade do mesmo nome, localizada na Avenida Domingos Sertão, N° 1000, São José, neste

ato representado pela Secretária Municipal de Assistência Social, a Senhora /Aarcia Barbalho

Teixeira Rego, Brasileira, casada, residente e domiciliada na cidade de Pastos Bons-MA,

portador do RG n°.37608594-0 SSPMA, CPF n°, 743.430.763-34, daqui em diante denominado

CONTRATANTE, e a Senhora MARINALVA PEREIRA DA SILVA, pessoa física de direito privado,

residente cidade de Pastos Bons-MA, Brasileira, solteira, inscrita no CPF n®. 376.290.773-00,

e RG n° 000053372796-0 SSPMA, vencedor da DISPENSA n°. 024/2023, doravante denominada

CONTRATADA, resolvem de comum acordo, celebrar o presente contrato, que se regerá pelas

cláusulas e condições seguintes:

DDO OBJETO DO CONTRATO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Consiste na execução, pela CONTRATADA, para a Locação

de Imóvel para o funcionamento do Restaurante Popular no Município de Pastos Bons-MA,

conforme especificações técnicas e quantitativos detalhados no plano de trabalho e no

projeto básico que fazem parte do ato convocatório do certame que motivou esta

contratação - DISPENSA n°. 024/2023.

in DA FORMA DE EXECUCAO DO OBJETO

CLAUSULA SEGUNDA - O objeto será executado pelo período de 12 (doze) meses,

a contar da data de assinatura deste Contrato. O regime de execução é o de empreitada por

preço global, observada a periodicidade e o valor dos desembolsos previstos no cronograma

físico-financeiro.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870*000 • Pastos Bons - MA ♦ Emaü: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA obriga-se a executar fielmente o objeto

pactuado, sendo de sua inteira responsabilidade a reparação do que não estiveres em

conformidade com as especificações do projeto básico.

///) DA DURAÇÃO DO CONTRATO E A FORMA DE SEU CUMPRIMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A duração deste Contrato, que fica condicionada à vigência

do crédito orçamentário pelo qual será empenhada  e paga a despesa decorrente de 12 (doze)

meses, contados a partir da data de sua assinatura, suficiente para que seja consumada a

execução do seu objeto.

IV) DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO

CLÁUSULA QUARTA - 0 recebimento do objeto deste Contrato será efetivado em

duas etapas, a saber:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do

serviço com as especificações;

b) definitivamente, após verificação da qualidade, quantidade e consequente

aceitação.

V) DO PAGAMENTO, LUGAR E FORMA

CLÁUSULA QUINTA - 0 valor desta avença é de R$3.200,00 (três mil e duzentos

reais) mensais, pelo período de 12(doze) meses, totalizando o valor global de R$ 38.400,00

(trinta e oito mil e quatrocentos reais). O seu pagamento será feito após regular liquidação,

obedecendo rigorosamente a periodicidade e os desembolsos contidos no cronograma físico-

financeiro. A forma é por meio de crédito em conta bancária do credor, no banco por ele

indicado, mediante apresentação da 1* via da Nota Fiscal/Fatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento das parcelas referentes às etapas do serviço

só será realizado após a atestação, nos comprovantes de pagamento, pelo agente público

que CONTRATANTE designar para acompanhar a execução deste Contrato.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmall.com
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A Nota Fiscal/Fatura de serviço inerente a este objeto só

poderá ser emitida pela própria empresa contratada, obrigatoriamente com a mesma razão

social, número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço

constantes nos documentos de habilitação, nas propostas de preços e no próprio termo de

contrato, vedada a emissão de Notas Fiscais/Faturas por outras empresas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O atraso injustificado do pagamento da Nota Fiscal/Fatura

referente a parcela do serviço, emitida de conformidade com o cronograma físico-

financeiro, implicará na atualização monetária do correspondente  valor, observada a

legislação pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - Havendo atraso no pagamento das etapas da obra em virtude

da falta de transferência dos recursos do FPM, o CONTRATANTE ficará eximido de qualquer

responsabilidade, enquanto perdurar essa situação;

CLÁUSULA SÉTIMA O CONTRATANTE pode recusar-se de efetuar o pagamento se,

no ato de atestar o recebimento das etapas já realizadas, o serviço não estiver sendo

executado de acordo com a qualidade, quantidade e especificações.

CLÁUSULA OITAVA - As etapas do serviço serão pagas obedecendo a ordem

cronológica de suas exigibilidades. Esta regra não se aplica quando existirem razões

relevantes de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente,

devidamente publicada.

CLÁUSULA NONA - Os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas

pela CONTRATADA, nos termos definidos nesta avença, serão deduzidos do montante a

pagar.

CLÁUSULA DÉCIMA - É vedado o pagamento antecipado, exceto em casos

excepcionais com as devidas cautelas e garantias em favor do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - No ato do pagamento das etapas do objeto deste

Contrato, é obrigatória a apresentação da documentação da CONTRATADA relativa à

regularidade para com a Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a

Fazenda Federal e a Justiça Trabalhista,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - É vedado o reajuste do preço da obra, em virtude

de se tratar, neste caso, de contrato com prazo de vigência inferior a doze meses.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os documentos fiscais da CONTRATADA poderão ser

rejeitados pelo CONTRATANTE, se constatada a existência de erros, rasuras ou outras

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosfaons@hotmall.com
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incorreções no seu preenchimento, o que implicará na suspensão do pagamento, até que

seja sanada a irregularidade.

VI) DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - A despesa com a execução deste Contrato correrá à

conta de recursos alocados no orçamento do CONTRATANTE, do exercício financeiro de 2023,

obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

08.122.0050 - GESTÃO DE POLÍTICA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.0050.2047,0000 - MANUT DO EMAS

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

VII) DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Para garantir o fiel cumprimento do objeto do

presente Contrato, o CONTRATANTE se obriga a:

a) - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da obra;

b) - impedir que terceiros estranhos a este Contrato execute quaisquer serviços

inerentes a obra contratada;

c) - efetuar o pagamento na forma prevista neste Contrato;

d) - prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO;

e) - solicitar a reparação do objeto deste Contrato, que esteja em desacordo com

as especificações apresentadas e aceitas ou apresentar defeito;

f) - fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato;

g) - designar um funcionário municipal para acompanhar e receber a obra, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

h) ■ notificar à CONTRATADA, imediatamente, sobre as irregularidades na

execução deste Contrato,

VIII) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - São obrigações da CONTRATADA:

V

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA ♦ Email: prefejtura_pastosbons@hotmail.com
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quantidade e as especificações da obra;

b) -fazer a reparação do objeto contratado que esteja em desacordo com as

especificações aceitas ou apresentar defeito;

c) - atender às determinações regulares do representante designado pelo

CONTRATANTE, para acompanhar e receber a obra;

d) • manter no local da obra, preposto aprovado pelo CONTRATANTE, durante a

execução do objeto, para representá-lo sempre que for necessário;

e) - responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato;

f) - responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais, previdenciários e

obrigações sociais previstos na legislação social  e trabalhista em vigor, obrigando-se a saudá-

los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo

empregatício com o CONTRATANTE;

g) - responsabilizar-se pelas obrigações estabelecidas na legislação específica de

acidentes do trabalho;

h) - responder nas situações de demandas trabalhistas, civil ou penal,

relacionadas à execução deste Contrato;

i) - não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE;

j) - facilitar a fiscalização, permitir amplo acesso ao objeto em execução e

atender prontamente às solicitações e recomendações do CONTRATANTE;

k) - comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente;

l) - manter, durante a execução do objeto deste Contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

IX) DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIAAA SÉTIMA - Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo

consentimento das partes, ou unilateralmente pelo CONTRATANTE, mediante notificação à

CONTRATADA na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos I a XVII do art.

78 da Lei rf 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

X) DAS ALTERAÇÕES

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emall: prefeltura_pastosbons@hotmail.com
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos

no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE e para

atender ao interesse público. Para que as modificações sejam consideradas válidas, devem

ser justificadas por escrito e previamente autorizadas pela autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A alteração unilateral pode ocorrer nas seguintes

situações:

a) alteração qualitativa: quando o CONTRATANTE desejar modificar o projeto

básico ou as especificações para melhor adequação técnica;

b) alteração quantitativa: quando for necessária  a modificação do valor deste

Contrato em razão de acréscimos ou diminuição nos quantitativos do seu objeto.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A alteração por acordo das partes ocorrerá quando for

necessário a modificação:

a) do regime de execução da obra, pela constatação técnica de que os termos

originais deste Contrato não podem ser mais aplicados;

b) da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias que surgirem após a

celebração desta avença, devendo ser mantido seu valor atualizado;

c) para restabelecer a relação inicialmente pactuada, objetivando a manutenção

do equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - As alterações deste Contrato só p>oderão ser

formalizadas por meio de termo de aditamento.

XI) DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - 0 descumprimento total ou parcial de cláusulas

deste Contrato, garantida a ampla defesa, sujeitará o CONTRATADO às seguintes sanções:

a) * multa de 1% (um por cento) ao dia calculada sobre o valor do Contrato;

b) - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com 0 Município de Pastos Bons;

c) ■ declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja

promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

\J
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XII) DO FORO DE ELEIÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIAtó TERCEIRA - As partes de comum acordo elegem o foro da

Comarca de Pastos Bons(MA), a fim de serem dirimidas eventuais controvérsias oriundas

deste instrumento contratual, sem recurso ao de qualquer outro, por mais privilegiado que

0 seja.

E para firmeza e como prova de assim haverem contratado, fizeram este

instrumento, digitado em duas (2) vias, assinado pelas partes contratantes e pelas

testemunhas abaixo identificadas, conhecedoras do seu inteiro teor.

Pastos Bons (MA), 03 de Fevereiro de 2023

\J Mareia Barbalho Teixeira Rego
Secretária Municipal de /\ssistência Social

Pelo Contratante

SILVA

CPF n° 376.290.773-00

Pela Contratada

TESTEMUNHAS:

èjL CPF t ̂(1)

i2)
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ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de Prestação de Serviços, a Secretária Municipal de
Assistência Social do município de Pastos Bons-MA AUTORIZA a Sra.
MARINALVA PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 376.290.773-00, a prestar os
serviços, de acordo com as especificações, e condições estabelecidas no
procedimento Licitatório sob a modalidade DISPENSA n° 024/2023, abaixo
descritos nos seguintes termos:

11 Obieto: Locação de Imóvel para o funcionamento do Restaurante
Popular no Município de Pastos Bons-MA.

21 Valor Total: Valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) mensal,
pelo período de 12 (doze) meses, totalizando o valor global de R$
38.400,00 (trinta e oito mi! e quatrocentos reais);

31 Forma de recebimento: Mensalmente através de nota fiscal de
empenho.

4) Forma de pagamento: Transferência entre contas correntes.

Pastos Bons-MA, 03 de fevereiro de 2023.

Mareia Barbalho Teixeira Rego
Sedi^/ária Municipal de Assistência Social

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeltura_pastosbons(S)hotmail.com
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da Secretaria de Administração. 3.3,90.39.00 - Outros Serviços de

Terceiros- Pessoa Jurídica. Vigência: O prazo de vigência deste contrato

é de até 31/12/2023, a contar da data da sua assinatura. Pastos Bons.

19 de Janeiro de 2023. - Paulo Emílio Alves Ribeiro. Secretário

Municipal de Administração.

r
CONTRATO

Â

CONTRATO NR. 108/2023. EXTRATO PROCESSO N°

2010.2301.024/2023 - DISP. N® 024/2023 - PARTES: Município de

Pastos Bons(MA), através da Secretaria Municipal de Assistência Social
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.®
16.810.659/0001-43 e a srta. MARINALVA PEREIRA DA SILVA, pessoa

física de direito privado, inscrita no CPF n° 376.290.773-00. ESPÉCIE:
Contratação de Serviços. OBJETO: Prestação de serviço de locação de
imóvel para o funcionamento do Restaurante Popular, para suprir as
necessidades Administrativas do Município de Pastos Bons-MA. BASE
LEGAL; Art. 24, Inc X, Lei Federal r\°B.666l93 e sua posteriores

alterações: VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 3.200,00 (três mil e
duzentos reais) mensais, durante 12 (doze) meses totalizando R$
38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais). DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 03/02/2023. RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS: 08.122.0050 - Gestão de Política Assistência
Social, 08.122.0050.2047.0000 - Manut do FMAS, 3.3.90.36.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Física. SIGNATÁRIO: MARCIA
BARBALHO TEIXEIRA REGO, portador do, do CPF n°. 743.430.763-34-
Secretária Municipal de Assistência Social, pela CONTRATANTE, e a
Srta. MARINALVA PEREIRA DA SILVA, CPF n“ 376.290.773-00, pela
CONTRATADA, Pastos Bons-MA, 03 de fevereiro de 2023.

r^ PROCESSO
i

PROCESSO N,° 2010.2301,024/2023.DISP N“ 024/2023.OBJETO;
Prestação de serviço de locação de imóvel para o funcionamento do
Restaurante Popular, para suprir as necessidades Administrativas  do
Município de Pastos Bons-MA. AMPARO LEGAL: Art. 24, Inc X, Lei
Federal n®8.666/93 e sua posteriores alterações. PRAZO DE VIGÊNCIA:
03/02/2023 a 03/02/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.122.0050 -
Gestão de Política Assistência Social, 08.122.0050.2047.0000 -
Manutenção do FMAS, 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física. RATIFICO a dispensa de Licitação respaldada no Art. 24,
Inc X, Lei Federai n®8.666/93 e sua posteriores alterações, AUTORIZO,
nos termos do parecer jurídico, a contratação direta por dispensa de
licitação, do objeto acima especificado com a senhorita MARINALVA
PEREIRA DA SILVA, CPF n® 376.290.773-00, no valor global de R$
3.200,00 (três mil e duzentos reais) mensais durante 12 (doze) meses,
totalizando o valor global de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e
quatrocentos reais). Pastos Bons — MA, 03/02/2023. Mareia Barbalho
Teixeira Rego. Secretária Municipal de Assistência Social.

CERTIFICADO OICITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

EXECUTIVOwww.pastosbons.ma.gov.br >
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da Secretaria de Administração, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de

Terceiros- Pessoa Jurídica. Vigência: O prazo de vigência deste contrato

é de até 31/12/2023, a contar da data da sua assinatura. Pastos Bons.

19 de Janeiro de 2023. - Pauto Emílio Alves Ribeiro. Secretário

Municipal de Administração.

r^ CONTRATO
Á

CONTRATO NR, 108/2023. EXTRATO PROCESSO N°

2010.2301.024/2023 - DISP. N® 024/2023 - PARTES; Município de

Pastos Bons(MA), através da Secretaria Municipal de Assistência Social

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.°

16.810,659/0001-43 e a srta. MARINALVA PEREIRA DA SILVA, pessoa
física de direito privado, inscrita no CPF n° 376.290.773-00. ESPÉCIE:
Contratação de Serviços, OBJETO: Prestação de serviço de locação de
imóvel para o funcionamento do Restaurante Popular, para suprir as
necessidades Administrativas do Município de Pastos 6ons-MA. BASE

LEGAL: Art. 24, inc X. Lei Federal n®8.666/93 e sua posteriores

alterações: VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 3.200.00 (três mil e
duzentos reais) mensais, durante 12 (doze) meses totalizando R$
38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais). DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 03/02/2023. RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS: 08.122.0050 - Gestão de Política Assistência
Social, 08.122.0050.2047.0000 - Manut do FMAS, 3.3.90.36.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Física. SIGNATÁRIO: MARCIA
BARBALHO TEIXEIRA REGO, portador do, do CPF n°. 743,430.763-34-
Secretária Municipal de Assistência Social, pela CONTRATANTE, e a

Srta. MARINALVA PEREIRA DA SILVA, CPF n“ 376.290.773-00, pela

CONTRATADA. Pastos Bons-MA, 03 de fevereiro de 2023.

rr
PROCESSO

i

PROCESSO N.® 2010.2301.024/2023,DISP N" 024/2023.OBJETO:

Prestação de serviço de locação de imóvel para o funcionamento do
Restaurante Popular, para suprir as necessidades Administrativas  do
Município de Pastos Bons-MA. AMPARO LEGAL: Art. 24, Inc X, Lei
Federai n®8,666/93 e sua posteriores alterações. PRAZO DE VIGÊNCIA:
03/02/2023 a 03/02/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.122.0050 -
Gestão de Política Assistência Social, 08.122.0050.2047.0000 -

Manutenção do FMAS, 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física. RATIFICO a dispensa de Licitação respaldada no Art. 24,

Inc X, Lei Federal n®8.666/93 e sua posteriores alterações, AUTORIZO,
nos termos do parecer Jurídico, a contratação direta por dispensa de
licitação, do objeto acima especificado com a senhorita MARINALVA
PEREIRA DA SILVA, CPF n® 376.290.773-00. no valor global de R$
3.200,00 (três mil e duzentos reais) mensais durante 12 (doze) meses,
totalizando o valor global de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e
quatrocentos reais). Pastos Bons - MA, 03/02/2023. Mareia Barbalho

Teixeira Rego. Secretária Municipal de Assistência Social.

CERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DÊ TEMPO 6/7EXECUTIVOWWW.pastosbons.ma.gov,br
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Ilt. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis,
estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula
Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o
Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e. ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos I,
III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA; As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO:
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da
multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção:
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em
garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se
constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a
ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação,

DISPOSIÇÕES FINAIS
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edita!
do Pregão ELETRÔNICO n^ 01/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições,
quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo I. do Pregão ELETRÔNICO n® 01/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro
do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal,
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços
nos termos da legislação vigente.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA; Fica eleito o foro da Comarca do Município de PASTOS BONS /MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da
execução desta ATA. com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam
a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma.
PASTOS BONS - MA, 02 de fevereiro de 2023. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS - MA: Vera Lucia Ferreira Costa Mota; Secretaria
Municipal De Saúde; ÓRGÃO GERENCIADOR. , Aor-ír.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PASTOS BONS - MA; Claudiana Câmara Guimarães Costa; Secretária Municipal De Educaçao; ORGAO
GERENCIADOR, • c • .
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PASTOS BONS - MA; Mareia Barbalho Teixeira Rêgo: Secretária Municipal De Assistência Social;
ÓRGÃO GERENCIADOR. .
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PASTOS BONS - MA; Paulo Emílio Alves Ribeiro; Secretária Municipal De Administração; ORGAO
GERENCIADOR.

POSTO ARCOIRIS LTDA - ME; CNPj N^ 11.333,172/0001-01; Representante: Isana Farias de Negreiros Silva, CPF: 874.682.473-15;
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: dd6b3f52276f29e97c77822098dbf614

de 2023.

CONTRATO NR. 108/2023. EXTRATO PROCESSO NS
2010.2301.024/2023 - DiSP. NS 024/2023 Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador: 36ealf6eba46f4ec72e5bl28ac4b7259
CONTRATO NR. 108/2023. EXTRATO PROCESSO N8 2010.2301.024/2023
- DISP. N« 024/2023 - PARTES: Município de Pastos Bons(MA), através
da Secretaria Municipal de Assistência Social pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o n.® 16.810.659/0001-43 e a srta.
MARINALVA PEREIRA DA SILVA, pessoa física de direito privado, inscrita

CPF ns 376.290.773-00. ESPÉCIE; Contratação de Serviços. OBJETO:
Prestação de serviço de locação de imóvel para o funcionamento do
Restaurante Popular, para suprir as necessidades Administrativas  do
Município de Pastos Bons-MA. BASE LEGAL: Art. 24, Inc X, Lei Federal
n98.666/93 e sua posteriores alterações; VALOR GLOBAL DO
CONTRATO: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) mensais, durante
12 (doze) meses totalizando R$ 38.400,00 (trinta  e oito mil e
quatrocentos reais), DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03/02/2023.
RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS: 08.122.0050 - Gestão de Política
Assistência Social, 08.122.0050.2047.0000 - Manut do FMAS,
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física,
SIGNATÁRIO: MARCIA BARBALHO TEIXEIRA REGO, portador do, do CPF
n«. 743.430,763-34- Secretária Municipal de Assistência Social, pela
CONTRATANTE, e a Srta. MARINALVA PEREIRA DA SILVA, CPF n«
376,290.773-00, pela CONTRATADA. Pastos Bons-MA. 03 de fevereiro

no

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE
FORNECIMENTO Ne017/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N2 006/2022

- SRP

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO, CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO N8017/2023. REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Na
006/2022 - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons -
MA. através da Secretaria Municipal de Administração informa a todos
que possa interessar que o extrato de contrato publicado no Diário
Oficial da FAMEM - Edição N83016 de SEXTA - FEIRA, 06 DE JANEIRO DE
2023, PÁG 87; OBJETO: Constitui objeto deste Contrato o futuro e
eventual fornecimento de materiais tipo peças, pneus e baterias, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais, ONDE LEU-SE:
VALOR DO CONTRATO R$294.020,28 (duzentos e noventa e quatro mil
e vinte reais e vinte e oito centavos): LEIA-SE: VALOR DO CONTRATO
R$294.917,78 (duzentos e noventa e quatro mil e novecentos e
dezessete reais e setenta e oito centavos): As demais informações

CERTtf^lCADO KGITALMENTe
E COI4 CAWNÍBO DE TCMPOâ
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da Secretaria de Administração, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de

Terceiros- Pessoa Jurídica. Vigência: O prazo de vigência deste contrato

é de até 31/12/2023, a contar da data da sua assinatura. Pastos Bons.

19 de Janeiro de 2023. - Paulo Emílio Alves Ribeiro. Secretário

Municipal de Administração.

rr
CONTRATO

À

CONTRATO NR. 108/2023. EXTRATO PROCESSO N°

2010.2301.024/2023 - DISP. N° 024/2023 - PARTES: Município de
Pastos Bons(MA), através da Secretaria Municipal de Assistência Social
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.®
16.810.659/0001^3 e a srta. MARINALVA PEREIRA DA StLVA, pessoa

física de direito privado, inscrita no CPF n° 376.290.773-00. ESPÉCIE:
Contratação de Serviços. OBJETO: Prestação de serviço de locação de
imóvel para o funcionamento do Restaurante Popular, para suprir as
necessidades Administrativas do Município de Pastos Bons-MA. BASE

LEGAL: Art. 24. Inc X. Lei Federal n°8.666/93 e sua posteriores

alterações: VALOR GLOBAL DO CONTRATO; R$ 3.200,00 (três mil e
duzentos reais) mensais, durante 12 (doze) meses totalizando R$
38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais). DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 03/02/2023. RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS; 08.122.0050 - Gestão de Política Assistência
Social, 08.122.0050.2047.0000 - Manut do FMAS, 3.3.90.36.00 - Outros

Serviços de Terceiros Pessoa Física. SIGNATÁRIO: MARCIA
BARBALHO TEIXEIRA REGO, portador do, do CPF n®. 743.430.763-34-

Secretária Municipal de Assistência Social, pela CONTRATANTE, e a

Srta. MARINALVA PEREIRA DA SILVA, CPF n® 376.290.773-00, pela

CONTRATADA, Pastos Bons-MA. 03 de fevereiro de 2023.

rrPROCESSO
i

PROCESSO N.® 2010.2301.024/2023.DISP N* 024/2023.OBJETO:

Prestação de serviço de locação de imóvel para o funcionamento do
Restaurante Popular, para suprir as necessidades Administrativas  do
Município de Pastos Bons-MA. AMPARO LEGAL: Art. 24, Inc X, Lei
Federal n®8.666/93 e sua posteriores alterações. PRAZO DE VIGÊNCIA:
03/02/2023 a 03/02/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.122.0050 -
Gestão de Política Assistência Social, 08.122.0050.2047.0000 -

Manutenção do FMAS. 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física. RATIFICO a dispensa de Licitação respaldada no Art. 24,

Inc X, Lei Federal n®8.666/93 e sua posteriores alterações, AUTORIZO,
nos termos do parecer jurídico, a contratação direta por dispensa de
licitação, do objeto acima especificado com a senhorita MARINALVA
PEREIRA DA SILVA. CPF n® 376.290.773-00, no valor global de R$
3.200,00 (três mil e duzentos reais) mensais durante 12 (doze) meses,
totalizando o valor global de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e
quatrocentos reais). Pastos Bons - MA, 03/02/2023. Mareia Barbalho
Teixeira Rego. Secretária Municipal de Assistência Social.

a
CERTIFICADO DICITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO
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Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador d8161734ecnblinf6178ad696d7211 Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO

Código identificador cfed6ecb27eb72alcb846df939105063

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE
FORNECIMENTO N5018/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N9 006/2022

- SRP

EXTRATO DE CONTRATO. PROCESSO ADMINISTRATIVO:
2010.0201.022/2023; CONTRATO N2 96/2023

Administrativo:DE CONTRATO. ProcessoEXTRATO
2010.0201.022/2023; Contrato n® 96/2023. Contratada; RAIMUNDA
NONATA MARQUES, inscrita no CNPJ n® 23.671.134/0001-30; Objeto:
Serviços de Editoração, Formatação e Publicação de Matérias em jornal
de grande circulação, para suprir as necessidades Administrativas do
Município de Pastos Bons-MA. Valor Global: R$13.000,00 (treze mil
reais): Dotação: 04.122.0020.2005.0000- Manutenção e Funcionamento
da Secretaria de Administração. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros- Pessoa jurídica. Vigência: O prazo de vigência deste contrato
é de até 31/12/2023, a contar da data da sua assinatura. Pastos Bons,
19 de Janeiro de 2023. - Paulo Emílio Alves Ribeiro. Secretário Municipal
de Administração.

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO N®018/2023. REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2022 • SRP. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Pastos Bons -
MA, através da Secretaria Municipal de Educação informa a todos que
possa interessar que o extrato de contrato publicado no Diário Oficial
da FAMEM - Edição Edição N®3016 de SEXTA - FEIRA, 06 DE JANEIRO DE
2023, PÁG 87; OBJETO: Constitui objeto deste Contrato o futuro e
eventual fornecimento de materiais tipo peças, pneus e baterias, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais, ONDE LEU-SE.
VALOR DO CONTRATO; R$596.742,04 (quinhentos e noventa e seis mil
e setecentos e quarenta e dois reais e quatro centavos): LEIA-SE.
VALOR DO CONTRATO: R$595.747,05 (quinhentos e noventa e cinco mil
e setecentos e quarenta e sete reais e cinco centavos); As demais
nformações estão corretas. Ctaudiana Câmara Guimarães Costa,
Secretária de Educação.

Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador ce69377d28fc9al31915d994516be4f6

Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador 85dlb0afea299322f765cb97a70d4e24 EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N”

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2010.0201.022/2023022/2023 -

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - Dispensa de Licitação n" 022/2023 -
Processo Administrativo n» 2010.0201.022/2023- Objeto: Serviços de
Editoração, Formatação e Publicação de Matérias em jornal de grande
circulação, para suprir as necessidades Administrativas do Município de
Pastos Bons-MA. Contratante; Prefeitura Municipal de Pastos
Bons- Contratada: Raimunda Nonata Marques, inscrita no CNPJ n
23 671 134/0001-30. Valor Global: R$ 13.000,00 (treze mil reais)
- Data da Ratificação: 18/01/2023 - Justificativa; Art. 24, il, da Lei

Pastos Bons. 18 de Janeiro de 2023. - Paulo EmilioFederal n* 8

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE
FORNECIMENTO N9019/2023.PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2022

. SRP

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO N»019/2023. REFERENCIA; PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2022 - SRP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pastos Bons -
MA através da Secretaria Municipal de Saúde informa a todos que
possa interessar que o extrato de contrato publicado no Diário Oficial
da FAMEM - Edição Edição N®3016 de SEXTA - FEIRA, 06 DE JANEIRO DE
2023 PÁG 87; OBJETO; Constitui objeto deste Contrato o futuro e
eventual fornecimento de materiais tipo peças, pneus e baterias, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais, ONDE LEU-SE:
VALOR DO CONTRATO: R$295.573,20 (duzentos e sessenta e cinco mil
e quinhentos e setenta e três reais e vinte centavos): LEIA-SE: VALOR
DO CONTRATO: R$266.587,00 (duzentos e sessenta e seis mil e
quinhentos e oitenta e sete reais); As demais informações estão
corretas. Vera Lúcia ferreira Costa Mota, Secretária de Saúde.

.666/93 -
Alves Ribeiro. Secretário Municipal de Administração.

Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador I71d3f4667727dfce056408db8b41d0a

PROCESSO N.9 2010.2301.024/2023. OISP N° 024/2023

PROCESSO N.s 2010.2301.024/2023.DISP N" 024/2023.OBJETO:
Prestação de serviço de locação de imóvel para o funcionamento do
Restaurante Popular, para suprir as necessidades Administrativas  do
Município de Pastos Bons-MA. AMPARO LEGAL: Art. 24, Inc X, Lei
n®8.666/93 e sua posteriores alterações. PRAZO DE VIGÊNCIA;
03/02/2023 a 03/02/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.122.0050 -
Gestão de Política Assistência Social, 08.122.0050.2047.0000
Manutenção do FMAS, 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física. RATIFICO a dispensa de Licitação respaldada no Art. 24,
Inc X Lei Federal n«8.666/93 e sua posteriores alterações, AUTORIZO,
nos termos do parecer jurídico, a contratação direta por dispensa de
licitação, do objeto acima especificado com a senhorita MARINALVA
PEREIRA DA SILVA. CPF n® 376.290.773-00, no valor global de R$
3 200 00 (três mil e duzentos reais) mensais durante 12 (doze) meses,
totalizando o valor global de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e
quatrocentos reais). Pastos Bons - MA, 03/02/2023. Mareia Barbalho
Teixeira Rego. Secretária Municipal de Assistência Social.

Publicado por FRANCISCO NUNES DA S/LVA NETO
Código /dent/fícador C5515fae5073a0e53694ab5c6d8bc582

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADM. DE
N9020/2023.PREGÃO ELETRÔNICO N® 006/2022

- SRP

ERRATA: EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO N2020/2023. REFERENCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2022 - SRP. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Pastos Bons -
MA através da Secretaria Municipal de Saúde informa a todos que
possa interessar que o extrato de contrato publicado no Diario Oficial
da FAMEM - Edição Edição N83016 de SEXTA - FEIRA. 06 DE JANEIRO DE
2023, PÁG 88; OBJETO: Constitui objeto deste Contrato o futuro e
eventual fornecimento de materiais tipo peças, pneus e baterias, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais, ONDE LEU-S .
VALOR DO CONTRATO: R$88.154,40 (oitenta e oito mil e cento e
cinquenta e quatro reais e quarenta centavos): LEiA-SE: VALOR DO
CONTRATO: R$84.649,00 (oitenta e quatro mil e seiscentos e quarenta

FORNECIMENTO

Publicado por FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador b90ce94630f918d225a3d8fc91a8843e
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